
MUNICÍPIO DE MONTALEGRE 

CÂMARA MUNICIPAL 
N.I.P.0 506 149 811 

EDITAL 

N° 283/2012/DAGF 

FERNANDO JOSÉ GOMES RODRIGUES, Presidente da Cãmara Municipal de 
Monta legre, 
Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 91, da Lei n° 169/99, de 18 de 
setembro, com a nova redação que Ihe foi dada pela Lei n° 5-N200 de 11 de janeiro, 
torna público que na reunião ordinária do executivo municipal, realizada no dia 
03/09/2012, foram tomadas as seguintes deliberações: 
ORDEM DO DIA 

Ponto 1- Apoio à recuperação de habitação pertencente a João Afonso Dias, 
residente em Covelães. 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Ponto 2- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto os prédios rústicos, inscritos 
na matriz predial da freguesia de Reigoso, deste Concelho, sob os artigos n° 1231 e 
920, apresentado pelo sr. Casimiro Fernandes Pereira, residente na rua principal, n° 
7, Reigoso/processo da USUL n° 84/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Ponto 3- Auto de vistoria à casa n° 44, sita à rua direita — Montalegre, em que é 
proprietária Maria Inácia de Morais. 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Ponto 4- Pousada de Vila Nova/classificação do imóvel como de interesse 
municipal/requerente: Misarela atividades turísticas, Lda/proc. 01/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 5- Proposta de lançamento da derrama é da definição da respetiva taxa, a 
incidir sobre o exercício de 2012, para cobrança por parte dos serviços competentes 
do Estado em 2013. 
A proposta foi aprovada por maioria. 

Ponto 6- Proposta de fixação, para o ano de 2013, da taxa municipal de direitos de 
passagem (TMDP), conforme disposto na alínea b) do n° 2, do artigo 106°, da Lei n° 
5/2004, de 10 de fevereiro. 
A proposta foi aprovada por maioria. 

Ponto 7- Proposta de definição de taxa de imposto municipal de imóveis, IMI, 
aplicável aos prédios urbanos sitos no Concelho de Montalegre, para vigorar no ano 
de 2013. 
A proposta foi aprovada por maioria. 

Praça do Município de Montalegre 5470-214 Montalegre - Tel. 276 510 200 - Fax 276 510 201 - Email: municipio@cm-montalegre.pt  



Ponto 8- Câmara Municipal de Gondomar/pedido de parecer sobre prova desportiva 
de ciclismo "prémio onda — Boavista". 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Ponto 9- Pedido de apoio financeiro solicitado pelos compartes dos baldios de 
Contim, do concelho de Montalegre, destinado ao melhoramento de caminhos 
agrícolas. 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 

Todas as deliberações supra referidas foram aprovadas em minuta, a fim de 
ganharem eficácia imediata. 

As propostas aprovadas nesta reunião da Câmara podem ser consultadas no 
Departamento de Administração Geral e Finanças, onde se encontram arquivadas. 

Para constar e para os devidos efeitos legais, publica-se o presente edital outros de 

igual teor, que vão ser afixados no átrio do município e demais lugares de estilo, bem 

como no sítio da Internet: -http:/www.cm  -montalegre.pt . 

E eu \v-^-,-. L.:\Ç -Iki.,--,-1 	(Nuno Vaz Ribeiro), Diretor do Departamento de 
Administração Ge al e Finanças da Câmara Municipal de Montalegre o subscrevi. 

Montalegre e Paços do Município, 11 de setembro de 2012. 

O Presid nte da Câmara, 

Fernando Joé Gbies Rodrigues 
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